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REGULAMENTO (CE) N. o 2099/2002 DO PARLAMENTO 
EUROPEU E DO CONSELHO 

de 5 de Novembro de 2002 

que estabelece um Comité para a Segurança Marítima e a 
Prevenção da Poluição por Navios (COSS) e que altera 
determinados regulamentos em vigor no domínio da segurança 

marítima e da prevenção da poluição por navios 

Artigo 1. o 

Objectivo 

O objectivo do presente regulamento consiste em melhorar a aplicação 
da legislação comunitária mencionada no ponto 2 do artigo 2. o no 
domínio da segurança marítima, da prevenção da poluição por navios 
e da protecção das condições de vida e de trabalho a bordo dos navios: 

a) Centralizando as tarefas dos comités instituídos em aplicação da legis
lação marítima comunitária e substituídos pelo presente regulamento 
por meio da instituição de um comité único para a segurança marítima 
e a prevenção da poluição por navios, denominado «COSS»; 

b) Acelerando a actualização, e facilitando a ulterior alteração da legis
lação marítima comunitária, à luz da evolução dos instrumentos 
internacionais referidos no ponto 1 do artigo 2. o 

Artigo 2. o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

1. «Instrumentos internacionais», as convenções, protocolos, resoluções, 
códigos, colectâneas de regras, circulares, normas e disposições 
adoptados por uma Conferência internacional, pela Organização Ma
rítima Internacional (OMI), pela Organização Internacional do Tra
balho (OIT) ou pelas partes num memorando de acordo, menciona
dos em disposições da legislação marítima comunitária em vigor. 

▼M5 
2. «Legislação marítima comunitária», os atos seguintes: 

a) Regulamento (CE) n. o 2978/94 do Conselho, de 21 de novembro 
de 1994, relativo à aplicação da resolução A.747(18) da OMI 
sobre o cálculo da arqueação dos tanques de lastro dos navios 
petroleiros com tanques de lastro segregado ( 1 ); 

b) Diretiva 96/98/CE do Conselho, de 20 de dezembro de 1996, 
relativa aos equipamentos marítimos ( 2 ); 

c) Diretiva 97/70/CE do Conselho, de 11 de dezembro de 1997, que 
estabelece um regime de segurança harmonizado para os navios 
de pesca de comprimento igual ou superior a 24 metros ( 3 ); 

d) Diretiva 98/41/CE do Conselho, de 18 de junho de 1998, relativa 
ao registo das pessoas que viajam em navios de passageiros que 
operam a partir de ou para portos dos Estados-Membros da 
Comunidade ( 4 ); 

▼B 

( 1 ) JO L 319 de 12.12.1994, p. 1. 
( 2 ) JO L 46 de 17.2.1997, p. 25. 
( 3 ) JO L 34 de 9.2.1998, p. 1. 
( 4 ) JO L 188 de 2.7.1998, p. 35.



 

02002R2099 — PT — 26.07.2019 — 006.001 — 3 

e) Diretiva 1999/32/CE do Conselho, de 26 de abril de 1999, rela
tiva à redução do teor de enxofre de determinados combustíveis 
líquidos e que altera a Diretiva 93/12/CEE ( 1 ), para efeitos da 
aplicação do artigo 4. o -D, n. o 2; 

f) Diretiva 1999/35/CE do Conselho, de 29 de abril de 1999, rela
tiva a um sistema de vistorias obrigatórias para a exploração 
segura de serviços regulares de ferries ro-ro de passageiros e 
embarcações de passageiros de alta velocidade ( 2 ); 

g) Diretiva 2000/59/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
27 de novembro de 2000, relativa aos meios portuários de rece
ção de resíduos gerados em navios e de resíduos da carga ( 3 ); 

h) Diretiva 2001/96/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
4 de dezembro de 2001, que estabelece normas e procedimentos 
harmonizados para a segurança das operações de carga e des
carga de navios graneleiros ( 4 ); 

i) Diretiva 2002/59/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
27 de junho de 2002, relativa à instituição de um sistema comu
nitário de acompanhamento e de informação do tráfego de navios 
e que revoga a Diretiva 93/75/CEE do Conselho ( 5 ); 

j) Regulamento (CE) n. o 782/2003 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 14 de abril de 2003, relativo à proibição dos com
postos organoestânicos nos navios ( 6 ); 

k) Diretiva 2003/25/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
14 de abril de 2003, relativa a prescrições específicas de estabi
lidade para os navios ro-ro de passageiros ( 7 ); 

l) Regulamento (CE) n. o 789/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 21 de abril de 2004, relativo à transferência de 
navios de carga e de passageiros entre registos na Comunidade 
e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 613/91 do Conselho ( 8 ); 

m) Diretiva 2005/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
7 de setembro de 2005, relativa à poluição por navios e à in
trodução de sanções, incluindo sanções penais, por crimes de 
poluição ( 9 ); 

n) Regulamento (CE) n. o 336/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de fevereiro de 2006, relativo à aplicação do 
Código Internacional de Gestão da Segurança na Comunidade e 
que revoga o Regulamento (CE) n. o 3051/95 do Conselho ( 10 ); 

o) Diretiva 2008/106/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
19 de novembro de 2008, relativa ao nível mínimo de formação 
dos marítimos ( 11 ); 

▼M5 

( 1 ) JO L 121 de 11.5.1999, p. 13. 
( 2 ) JO L 138 de 1.6.1999, p. 1. 
( 3 ) JO L 332 de 28.12.2000, p. 81. 
( 4 ) JO L 13 de 16.1.2002, p. 9. 
( 5 ) JO L 208 de 5.8.2002, p. 10. 
( 6 ) JO L 115 de 9.5.2003, p. 1. 
( 7 ) JO L 123 de 17.5.2003, p. 22. 
( 8 ) JO L 138 de 30.4.2004, p. 19. 
( 9 ) JO L 255 de 30.9.2005, p. 11. 

( 10 ) JO L 64 de 4.3.2006, p. 1. 
( 11 ) JO L 323 de 3.12.2008, p. 33.
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p) Diretiva 2009/15/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de abril de 2009, relativa às regras comuns para as organiza
ções de vistoria e inspeção de navios e para as atividades rele
vantes das administrações marítimas ( 1 ); 

q) Diretiva 2009/16/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de abril de 2009, relativa à inspeção de navios pelo Estado do 
porto ( 2 ); 

r) Diretiva 2009/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de abril de 2009, que estabelece os princípios fundamentais 
que regem a investigação de acidentes no setor do transporte 
marítimo e que altera as Diretivas 1999/35/CE do Conselho e 
2002/59/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 3 ); 

s) Diretiva 2009/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de abril de 2009, relativa ao cumprimento das obrigações do 
Estado de bandeira ( 4 ); 

t) Regulamento (CE) n. o 391/2009 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 23 de abril de 2009, relativo às regras comuns 
para as organizações de vistoria e inspeção de navios ( 5 ); 

u) Regulamento (CE) n. o 392/2009 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 23 de abril de 2009, relativo à responsabilidade 
das transportadoras de passageiros por mar em caso de aciden
te ( 6 ); 

v) Diretiva 2009/45/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
6 de maio de 2009, relativa às regras e normas de segurança para 
os navios de passageiros ( 7 ); 

w) Regulamento (UE) n. o 530/2012 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de junho de 2012, relativo à introdução acele
rada dos requisitos de construção em casco duplo ou configura
ção equivalente para os navios petroleiros de casco simples ( 8 ); 

x) Regulamento (UE) n. o 788/2014 da Comissão, de 18 de julho de 
2014, que estabelece regras circunstanciadas para a aplicação de 
coimas e sanções pecuniárias temporárias e a retirada do reco
nhecimento a organizações de vistoria e inspeção de navios nos 
termos dos artigos 6. o e 7. o do Regulamento (CE) n. o 391/2009 
do Parlamento Europeu e do Conselho ( 9 ); 

y) Diretiva 2014/90/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de julho de 2014, relativa aos equipamentos marítimos e que 
revoga a Diretiva 96/98/CE do Conselho ( 10 ). 

▼M5 

( 1 ) JO L 131 de 28.5.2009, p. 47. 
( 2 ) JO L 131 de 28.5.2009, p. 57. 
( 3 ) JO L 131 de 28.5.2009, p. 114. 
( 4 ) JO L 131 de 28.5.2009, p. 132. 
( 5 ) JO L 131 de 28.5.2009, p. 11. 
( 6 ) JO L 131 de 28.5.2009, p. 24. 
( 7 ) JO L 163 de 25.6.2009, p. 1. 
( 8 ) JO L 172 de 30.6.2012, p. 3. 
( 9 ) JO L 214 de 19.7.2014, p. 12. 

( 10 ) JO L 257 de 28.8.2014, p. 146.
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Artigo 3. o 

Instituição de um comité 

1. A Comissão é assistida por um Comité para a Segurança Marítima 
e a Prevenção da Poluição por Navios (a seguir designado por 
«COSS»). 

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis 
os artigos 5. o e 7. o da Decisão 1999/468/CE, tendo-se em conta o 
disposto no artigo 8. o . 

O prazo previsto no n. o 6 do artigo 5. o da Decisão 1999/468/CE é de 
um mês. 

▼M6 __________ 

▼B 

Artigo 4. o 

Integração das alterações aos instrumentos internacionais no direito 
comunitário 

Para efeitos da legislação marítima comunitária, os instrumentos inter
nacionais aplicáveis são os que estiverem em vigor, incluindo as suas 
mais recentes alterações, exceptuando aquelas que, por força do proce
dimento de verificação da conformidade previsto no artigo 5. o , forem 
excluídas do âmbito de aplicação da legislação marítima comunitária. 

Artigo 5. o 

Procedimento de verificação da conformidade 

1. Para efeitos do presente regulamento, e a fim de reduzir os riscos 
de conflito entre a legislação marítima comunitária e os instrumentos 
internacionais, os Estados-Membros e a Comissão cooperarão, através 
de reuniões de coordenação e/ou de quaisquer outros meios adequados, 
no sentido de definirem, quando adequado, uma abordagem ou uma 
posição comum nas instâncias internacionais competentes. 

2. É estabelecido um procedimento de verificação da conformidade 
destinado a excluir do âmbito de aplicação da legislação marítima co
munitária qualquer alteração a um instrumento internacional unicamente 
se, à luz de uma avaliação efectuada pela Comissão, existir o risco 
manifesto de a alteração internacional, no âmbito dos regulamentos ou 
das directivas referidas no ponto 2 do artigo 2. o , reduzir o nível de 
segurança marítima, de prevenção da poluição por navios ou de protec
ção das condições de vida e de trabalho a bordo assegurado pela legis
lação marítima comunitária, ou se for incompatível com esta. 

O procedimento de verificação da conformidade apenas pode ser utili
zado para alterar a legislação marítima comunitária nos domínios ex
pressamente abrangidos pelo procedimento de regulamentação e no es
trito âmbito do exercício das competências de execução conferidas à 
Comissão. 

3. Nas circunstâncias mencionadas no n. o 2, o procedimento de ve
rificação da conformidade é iniciado pela Comissão, que pode, se for 
caso disso, agir a pedido de um Estado-Membro. 

Após a aprovação de uma alteração a um instrumento internacional, a 
Comissão deve, sem demora, apresentar ao COSS uma proposta de 
medidas com o objectivo de excluir a alteração em questão do texto 
comunitário em causa. 

▼M3
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O procedimento de verificação da conformidade, que incluirá, se for 
caso disso, os procedimentos enunciados no n. o 6 do artigo 5. o da 
Decisão 1999/468/CE, deverá estar concluído pelo menos um mês antes 
do termo do prazo fixado a nível internacional para a aceitação tácita da 
alteração em causa ou da data prevista para a entrada em vigor da 
referida alteração. 

4. Caso exista um risco, como referido no primeiro parágrafo do 
n. o 2, os Estados-Membros não devem, durante o período do procedi
mento de verificação da conformidade, tomar qualquer iniciativa desti
nada a integrar a alteração na legislação nacional ou a aplicar a alteração 
do instrumento internacional em questão. 

Artigo 6. o 

Informação 

Todas as alterações pertinentes dos instrumentos comunitários que, nos 
termos dos artigos 4. o e 5. o , sejam integrados na legislação marítima 
comunitária, devem ser publicadas para informação no Jornal Oficial 
das Comunidades Europeias. 

▼M6 

Artigo 7. o 

Poderes do COSS e alterações 

O COSS exerce as funções que lhe são conferidas nos termos da legis
lação marítima da União em vigor. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 7. o -A no que diz respeito a alterar o artigo 2. o , ponto 2, a fim 
de incluir uma referência aos atos da União que conferem poderes ao 
COSS e tenham entrado em vigor após a adoção do presente regula
mento. 

Artigo 7. o -A 

Exercício da delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão nas 
condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 7. o é conferido 
à Comissão por um prazo de cinco anos a contar de 26 de julho de 
2019. A Comissão elabora um relatório relativo à delegação de poderes 
pelo menos nove meses antes do final do prazo de cinco anos. A 
delegação de poderes é tacitamente prorrogada por períodos de igual 
duração, salvo se o Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se opuse
rem pelo menos três meses antes do final de cada prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 7. o pode ser revogada 
em qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A 
decisão de revogação põe termo à delegação dos poderes nela especifi
cados. A decisão de revogação produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma data 
posterior nela especificada. A decisão de revogação não afeta os atos 
delegados já em vigor. 

4. Antes de adotar um ato delegado, a Comissão consulta os peritos 
designados por cada Estado-Membro de acordo com os princípios esta
belecidos no Acordo Interinstitucional, de 13 de abril de 2016, sobre 
legislar melhor ( 1 ). 

▼B 

( 1 ) JO L 123 de 12.5.2016, p. 1.
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5. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o simul
taneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

6. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 7. o só entram em 
vigor se não tiverem sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu 
ou pelo Conselho no prazo de dois meses a contar da notificação do ato 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho, ou se, antes do termo desse 
prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a Comis
são de que não têm objeções a formular. O referido prazo é prorrogável 
por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do Conselho. 

▼B 

Artigo 8. o 

Alteração do Regulamento (CEE) n. o 613/91 

O Regulamento (CEE) n. o 613/91 é alterado do seguinte modo: 

1. A alínea a) do artigo 1. o passa a ter a seguinte redacção: 

«a) “Convenções”, a Convenção Internacional para a Salvaguarda da 
Vida Humana no Mar, 1974 (SOLAS 1974), a Convenção In
ternacional sobre Linhas de Carga, 1966 (LL 66), e a Convenção 
Internacional para a Prevenção da Poluição por Navios (Marpol 
73/78), nas versões actualizadas, e ainda as resoluções conexas 
com estatuto obrigatório adoptadas pela Organização Marítima 
Internacional (OMI);» 

2. Os artigos 6. o e 7. o passam a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 6. o 

1. A Comissão é assistida pelo Comité para a Segurança Marítima 
e a Prevenção da Poluição por Navios (COSS) instituído pelo ar
tigo 3. o do Regulamento (CE) n. o 2099/2002 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 5 de Novembro de 2002, que estabelece o Comité 
para a Segurança Marítima e a Prevenção da Poluição por Navios 
(COSS) (*). 

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicá
veis os artigos 5. o e 7. o da Decisão 1999/468/CE, de 28 de Junho de 
1999, que fixa as regras de exercício das competências de execução 
atribuídas à Comissão (**), tendo-se em conta o disposto no seu 
artigo 8. o 

O prazo previsto no n. o 6 do artigo 5. o da Decisão 1999/468/CE é 
fixado em dois meses. 

3. O comité aprova o seu regulamento interno. 

Artigo 7. o 

As alterações dos instrumentos internacionais mencionados no ar
tigo 1. o podem ser excluídas do âmbito de aplicação do presente 
regulamento, nos termos do disposto no artigo 5. o do Regulamento 
(CE) n. o 2099/2002. 

___________ 
(*) JO L 324 de 29.11.2002, p. 1. 
(**) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.». 

Artigo 9. o 

Alteração do Regulamento (CE) n. o 2978/94 

O Regulamento (CE) n. o 2978/94 é alterado do seguinte modo: 

▼M6
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1. A alínea g) do artigo 3. o passa a ter a seguinte redacção: 

«g) “Marpol 73/78”, a Convenção Internacional para a Prevenção da 
Poluição por Navios, de 1973, tal como alterada pelo Protocolo 
de 1978, nas versões actualizadas.». 

2. Ao artigo 6. o é aditado o seguinte parágrafo: 

«As alterações dos instrumentos internacionais mencionados no ar
tigo 3. o podem ser excluídas do âmbito de aplicação do presente 
regulamento, nos termos do disposto no artigo 5. o do Regulamento 
(CE) n. o 2099/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de 
Novembro de 2002, que estabelece o Comité para a Segurança Ma
rítima e a Prevenção da Poluição por Navios (COSS) (*). 

___________ 
(*) JO L 324 de 29.11.2002, p. 1.». 

3. O artigo 7. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 7. o 

1. A Comissão é assistida pelo Comité para a Segurança Marítima 
e a Prevenção da Poluição por Navios (COSS) instituído pelo ar
tigo 3. o do Regulamento (CE) n. o 2099/2002. 

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicá
veis os artigos 5. o e 7. o da Decisão 1999/468/CE, de 28 de Junho de 
1999, que fixa as regras de exercício das competências de execução 
atribuídas à Comissão (*), tendo-se em conta o disposto no seu 
artigo 8. o 

O prazo previsto no n. o 6 do artigo 5. o da Decisão 1999/468/CE é 
fixado em três meses. 

3. O comité aprova o seu regulamento interno. 

___________ 
(*) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.». 

Artigo 10. o 

Alteração do Regulamento (CE) n. o 3051/95 

O Regulamento (CE) n. o 3051/95 é alterado do seguinte modo: 

1. Ao artigo 9. o é aditado o seguinte parágrafo: 

«As alterações dos instrumentos internacionais mencionados no ar
tigo 2. o podem ser excluídas do âmbito de aplicação do presente 
regulamento, nos termos do artigo 5. o do Regulamento (CE) 
n. o 2099/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de No
vembro de 2002, que estabelece o Comité para a Segurança Marítima 
e a Prevenção da Poluição por navios (COSS) (*). 

___________ 
(*) JO L 324 de 29.11.2002, p. 1.». 

2. O artigo 10. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 10. o 

1. A Comissão é assistida pelo Comité para a Segurança Marítima 
e a Prevenção da Poluição por Navios (COSS) instituído pelo ar
tigo 3. o do Regulamento (CE) n. o 2099/2002. 

▼B
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2. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicá
veis os artigos 5. o e 7. o da Decisão 1999/468/CE, de 28 de Junho de 
1999, que fixa as regras de exercício das competências de execução 
atribuídas à Comissão (*), tendo-se em conta o disposto no seu 
artigo 8. o 

O prazo previsto no n. o 6 do artigo 5. o da Decisão 1999/468/CE é 
fixado em dois meses. 

3. O comité aprova o seu regulamento interno. 

___________ 
(*) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.». 

▼M4 __________ 

▼B 

Artigo 12. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e 
directamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

▼B
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